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Prefeitura Municipal de Três Pontas - MG 
“TERRA DO PADRE VICTOR” 

               LEI Nº 2.871, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 

Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 2.761, de 15 de janeiro de 2007 que 
“Cria o Conselho da Cidade e o Fundo Municipal de Habitação – FMH 
no Município de Três Pontas – MG, e dá outras providências”. 

 

  O Povo de Três Pontas-MG, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º O artigo 3º, da Lei Municipal nº 2.761, de 15 de janeiro de 2007 que “Cria o Conselho da Cidade 

e o Fundo Municipal de Habitação – FMH no Município de Três Pontas – MG, e dá outras providências”, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º O Conselho da Cidade será constituído por 12 (doze) membros efetivos 
e respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito, através de Decreto, 

compreendendo: 

I - o Secretário Municipal de Transportes e Obras; 

II - o Secretário Municipal de Assistência Social, da Criança e do Adolescente; 

III - o Secretário Municipal de Fazenda; 

IV - um representante da Câmara Municipal de Vereadores; 
V - três representantes das Associações de moradores de bairros; 

VI - dois representantes da Associação dos Engenheiros e Arquitetos atuantes 

no Município; 

VII - um representante da Sociedade Civil Organizada; 

VIII - um representante da Associação Comercial; 

IX - um representante indicado pelo Prefeito Municipal”. 
 

   Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Três Pontas-MG, 22 de fevereiro de 2008. 

 

 
   Paulo Luis Rabello 

Prefeito Municipal 
 
 

Leiner Marchetti Pereira 
Procurador–Geral 

 
 

Antônio de Lima Castro 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
 

José Romão de Oliveira Filho 
Secretário Municipal de Transportes e Obras 

 
 

Maria de Fátima Carvalho Mendonça Rabello 
Secretária Municipal de Assistência Social, da Criança e do Adolescente 

 


